
Anexo 1 - AnexoJ_-_Planhlha_de_Servicos_assinado.
pdf



Porto 1— San Juan:
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MARINHA DO BRASIL

NAVIO VELEIRO CISNE BRANCO

ANEXO 1- PLANILHA DE SERVIÇOS

1~

- QUANTiDADE
COD. ITEM UF CATSER ESTIMADA

T ?Ïaticagem para entrada e saída do porto (T.nwardlOutward Serviço 17213 1
~ilot) já inclusas eventuais taxas e barco piloto.

2 ~Juguel de 2 rebocadores (20 a 35 toneladas de Bollard Serviço 17213 1
~ull) com cabos de reboque passados para auxilio à
atracação e desatracação (TUGBOAT IN &OUT), sendo 2
‘ebocadores para entrada e 2 rebocadores para saida do
orto(2in/2out)

3 Coleta/retirada de lixo (GARBAGE REMOVAL) — o Serviço! 17213 1
reço orçado por m3 deverá ser fixo independente do containe

neio utilizado para retirada do lixo, podendo ser: por r
caininhAo, por caçamba ou por balsa, devendo o agente
narítimo prestar o serviço reguiar conforme regras
ortuárias locais.

4 ~etirada de águas servidas (RRLEASE GRAY WATERS Serviço 17213 3
- SEWAGE DISPOSAL), incluindo o fornecimento de
todo material (mangotes e conexões) necessário à plena
execução do serviço. Obs: o navio possui UTAS
(Unidades de Tratamento de Agua).

5 ra’a de agenciamento (AGENCY FEE) — deverá ser Serviço 17213 1
•jifonnado o valor fixo.

6 ram de agenciamento ADICIONAL - por dia adicional ao Por DIA 17213 1
elatório ETAJETI) — deve ser cotada para 1 dia e incluída
~a soma final.

Porto II — Baltimore:

QUANTIDADE
CÓD. ITEM {JF CATSER ESTIMADA

T Ungliel de 2 rebocadores (20 a 35 toneladas de Bollard Serviço 17213 1
kill) com cabos de reboque passados para atixffio à

~ttracação e desatracação (TUGBOAT IN &OUT), sendo 2
ebocadores para entrada e 2 rebocadores para saída do
orto(2in/2out)

2 ~Juguel de IUN de defensa do tipo yokohama, ou outra Por DIA 17213 6
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que possibilite afastamento de 1,5 metros do cais,
~ompatível com as dimensões do navio, instaladas no
neio do navio, incluídos custos de mobilização,

desmobilização, transporte e quaisquer outros itens
iecessários à plena execução do serviço.

3 Coleta/retirada de lixo (GARBAGE REMOVAL) — o Serviço 17213 3
reço orçado por m3 deverá ser 5xo independente do
neio utilizado para retirada do lixo, podendo ser: por
:aminhão, por caçamba ou por balsa, devendo o agente
narítimo prestar o serviço regular conforme regras
~ortaárias locais.

4 Taxa de agenciamento (AGENCY FEE) — deverá ser Serviço 17213
nforrnado o valor fixo.

5 Taxa de agenciamento ADICIONAL - por dia adicional ao Por DIA 17213
elatório BTAJETD — deve ser cotada para 1 dia e incluída
ia soma finaL

Ajudante da Divisão de Intendência



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINI-IA

COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO

Em 1910312024, atendendo ao disposto no inciso XXVI, Art. 2°, da Portaria Normativa n°
1.243/2006/MO, faço anexar ao presente Processo n° 63425.000621/2024-06 que trata do Serviço
de Apoio portuário, por Agente Marítimo capacitado para atender as necessidades logísticas do
Navio Veleiro Cisne Branco em portos no exterior, por ocasião da Comissão EUROPA 2024, nos
portos de San Juan(PRI) e Baltimore(USA), que contém as folhas de n° 50 a 53, os seguintes
documentos:

a) ii. n° 50 - Termo de Juntada por Anexação; e
b) Fis. n° 51 a 53 - Nota Técnica n° 06/2024.

PEDRO PÁULO RIBEIRO BRITO
Terceiro-Sargento (MR)

Supervisor de Licitações e Contratos



MARINHA DO BRASIL

COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE 15/03/2024

ASSESSORIA DE JUSTIÇA E DISCIPLINA

NOTA TÉCNICA N° 06/2024

Referência: Processo n° 63425.000621/202406, do Navio Veleiro Cisne Branco’.

Assunto: Nota Técnica do Processo n° 63425.000621/2024-06, proveniente da OM supra, que visa

realizar a contratação direta, por dispensa de licitação, de serviços de apoio portuário, por Agente

Marítimo capacitado, para atender as necessidades logísticas do Navio Veleiro “Cisne Branco» (Nve

Cisne Branco> em portos no exterior, por ocasião da Comissão EUROPA 2024, nos portos de San

Juan (PRI) e Baltimore (USA)~

Tendo em vista o encaminhamento do documento em epígrafe, esta Assessoria realizou a

presente análise, relativa à adequação dos seus termos à legislação vigente - SGM-102 — 6a revisão

(Normas sobre Licitações, Acordos e Atos Administrativos da Marinha do Brasil), aprovada em 27

de fevereiro de 2020, pelo Secretário-Geral da Marinha, e às Portarias Normativas n° 1.068, de

08/09/2005, e n° 1.243, de 21/09/2006, ambas do Ministério da Defesa (MD) - cabendo registrar

os seguintes tópicos:

1. DA PREVISÃO E OBRIGATORIEDADE NORMATIVA DA NOTA TÉCNICA

A nota técnica integra o processo e possui o escopo de orientar a Autoridade quanto à

conformidade jurídica do procedimento em questão. Isso significa que a análise se restringe aos

aspectos de ordem legal, de modo que o exame das questões de mérito (ponderação dos aspectos

relativos à conveniência e à oportunidade da prática do ato) e dos aspectos técnicos não jurídicos

são estranhos à finalidade deste documento.

Além disso, necessário ressaltar que, pelo fato de integrar o processo, a nota técnica recebe

numeração e não deve conter rasuras. Qualquer solicitação ou informação inerente ao processo

deverá ser feita por intermédio de despacho, incluído no processo. Lembrando, ainda, a vedação



Continuação da Nota Técnica n° 06/2024, do COM FQR5UP5~

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade com petenf~’se.

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da

Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva - BPC/AGU n° 7.

4. DA REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

4.1. Os processos administrativos que versem sobre licitações, contratações e termos

aditivos, ajustes e outros congênereS possuem forma determinada e, portanto, devem observar as

formalidades exigidas na Lei no 9.784/1999, na SGM-105, nas Portarias n° 1.243/MD/2006 e

1.677/MJ/M POG/2015.

4.1.1. Para tanto, deverão ser iniciados com a devida autuação e protocolização, juntando

se, cronologicamente, os documentos pertinentes, sendo que cada volume deverá conter os

respectivos termos de abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo,

200 folhas, todas numeradas em sequência. Dessa forma, verifica-se que consta no processo o

Termo de Autuação (fI. 01) e o Termo de Abertura de Processo (ti. 02), estando de acordo com a

Lei do Processo Administrativo Federal e demais normas infralegais.

4.1.2. Nesse sentido, cabe destacar que as contratações realizadas por dispensa e

inexigibilidade, com fundamento na Lei no 14.133/2021, devem observar o disposto no art. 72 da

respectiva norma, segundo o qual prevê a necessidade, dentre outros documentos instrutórios, da

autorização da autoridade competente, não existindo mais a previsão da ratificação da autoridade

superior.

Em termos gerais, a licitação é dispensável em situações específicas, taxativameflte

registradas no corpo da lei de licitações, onde o afastamento licitatório se demonstra mais

vantajoso para a Administração, pelos mais diferentes motivos.

Destaca-se que o processo de dispensa de licitação destina-se à contratação da empresa

PENSYLVANIA SHIP SUPPLY com a justificativa de dispensa amparada no art. 75, da Lei n°

14.133/2021, inciso IV, alínea ‘i”, conforme abaixo:
“Art. 75• É dispensável a licitação:
1V - para contratação que tenha por objeto:
1) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades
diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional
ou de adestramento;”



ContinuaÇãO da Nota Técnica n° 06/2U~~ COMFÓR~UR~

Em relação à necessidade de recursos orçamentáriOS~ o Termo de Justificativa de DispenS~

de Licitação no 03/2024 (fis. 03 a 07) menciona no item V, a Declaração de Disponibilidade de

Créditos. Sugere-se que a Declaração de Disponibilidade de Créditos seja inserida no processo.

6. CONCLUSÃO

À vista disso, é possível afirmar que a situação fática cumpre, inicialmente, os requisitos

legais de enquadramento no Art. 75, inciso IV, alínea ‘9’, da Lei n° 14.133/2021, e que estã

devidamente justificada no processo.

Nos presentes termos, nos limites da análise jurídica desta Analista, resguardado o poder

discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato

administrativo, entende-se que, procedidas as alterações propostas neste opinativo, os autos do

processo em epígrafe encontram-se aptos para seguirem o trâmite de contratação e em condições

de serem encaminhados à apreciação jurídica da Consultoria Jurídica-Adjunta Junto ao Comando

da Marinha (CJACM), nos termos do art. 36, § 4°, dc art. 50, inciso V, da Portaria GM-MD n° 5.175,

de 15 de dezembro de 2021.

Dac~meAtO assinadO d~g~ta~me,~te

-~ FLÂEsTE,Es0Es0uz~mO
-: Daw~ 15J03/20Z4 17:4~:13.O3DG

Ver~f~qt~e em~

FLÁVIA ESTEVES DE SOUZA NETTO
Guarda-Marinha (RM2-T)

Analista
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MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINI-IA

COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE
TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO

Em 21/03/2024, atendendo ao disposto no incisO )0(Vl, Art. 2°, da Portaria Normativa n°
l.243/2006/MD, faço anexar ao presente Processo n° 63425.000621/2024-06 que trata do Serviço
de Apoio portuário, por Agente Marítimo capacitado para atender as necessidades logísticas do
Navio Veleiro Cisne Branco em portos no exterior, por ocasião da Comissão EUROPA 2024, flOS

portos de San Juan(PRI) e BaltimOre(USA), que contém as folhas de n° 54 a 57, os seguintes
documentos:

a) El. ri0 54—Termo de juntada por Anexação; e
b) Fis. n° 55 a 57 - Parecer Técnico.

PEDRO PAULO RIBEIRO BRITO
~(MR)

SupervisOr de Licitações e Contratos



MARINHA DO BRASIL
NAVIO VEWRO C1SNE BRANCO

PARECER TÉCNICO

1— PROPÓSITO:
Contratação de serviço de agente marítimo especializado para atender as necessidades

logísticas do NVe Cisne Branco nos portos de San luan (PRI) e Baltimore (USA), durante a Comissão
“EUROPA 2024”.

2— ESPECIFiCAÇÃO DO SERViÇO
A contratação do serviço, objeto da presente contratação, visa atender as demandas logísticas

de apoio, durante a estadia nos portos supramencionados. Os serviços serão prestados nos
seguintes locais e datas: San Juan (PRI) — 12/04/2024 a 16/04/2024 e Baltimore (USA) — 26/04/2024
a 02/05/2024.

O roteiro da referida viagem tem em seu planejamento a atracação em diversos portos no
exterior, que, essencialmente, servem como ponto de apoio logístico do meio. Considerando a
limitação de autonomia intrínseca do navio (quantidade limitada de tangues de armazenameflto de
água e combustível, por exemplo)3 a realização dessas paradas faz-se necessária.

Os serviços demandados serão os seguintes:
Praticagem para entrada e saída do porto, já inclusas eventuais taxas e barco piloto;
Aluguel de 2 rebocadores (20 a 35 toneladas de Bollard Puli), com cabos de reboque passados

para auxílio à atracação e desatracação, sendo 2 rebocadores para a entrada e 2 rebocadores para
a saída do porto;

Aluguel de 1 defensa do tipo yokohama, ou outra que possibilite afastamento de 1,5 metros do
cais, compatíveis com as dimensões do navio, colocadas no meio do navio sendo: valor unitário por
dia de aluguel e, caso ocorram imprevistos que demandem mais dias de porto, deverá ser mantido
o mesma preço por dia de aluguei;

Coleta/retirada do lixo reciclável, devendo o preço orçado por metro cúbico ser fixo,
independentemente do meio utilizado para a retirada do lixo, podendo ser: por caminhão, por
caçamba ou por balsa, devendo o Agente marítimo prestar o serviço regular, conforme regras
portuárias locais. Cabe à contratada a destinação final adequada de toda material recolhido,
conforme diretrizes ambientais e normas aplicáveis;

Retirada de águas servidas, incluindo o fornecimento de todo o material (mangotes e conexões)
necessário à plena execução do serviço~ Obs: o navio possui UTAS (unidade de tratamento de água).
Valor unitário por metro cúbico de águas servidas retiradas; e

Taxa de agenciamento, devendo ser informado o valor fixo que será cobrado pela diária do
aluguel.

1



- JUSTIRCATIVA PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR .

Registra-se que, tão logo o roteiro ofici~ da Comissão “EUROPA 2024~’ foi aprovado pelo Co~
mandante da Marinha, o navio deu início a confecção do procedimento licitatório destinado à
promoção de um pregão, de abrangência internacional, para a contratação de apoio portuá
rio, nos portos a serem visitados pelo NVe Cisne Branco, durante a Comissão “EUROPA 2024”,
por meio do Pregão internacional número 02/2024. O Roteiro aprovado traz os seguintes por
tos de atracação no exterior: San Juan (PRI), Baltimore (USA), Ponta Delgada (PRT), Le Havre
(ERA), DeIfzijl (NLD), Oslo (NOR), Klaipeda (LTU), Helsinki (FIN), Kotka (FIN), Tallinn (EST),
Turku (FIN), Mariehamn (ALA), Szczecin (POL), Rostock (DEU). Londres (GBR), Santander (ESP),
Lisboa (PRT), Las Palmas (ESP).

O Pregão Internacional em (ide, atualmente, se encontra em análise jurídica no CJU.
Após a análise, será efetuada a correção da documentação e posterior publicação, julgamento
das propostas e adjudicação do agente portuário de cada porto. Tal processo ainda demanda-
rá tempo para a finalização. Porém, a atracação do navio em portos do exterior, onde a Mari
nha do Brasil não possui estrutura de apoio logístico, ocorrerá a partir de abril de 2024.

A~en~ai~, para alg~,, os portQs, as p~oppstas apç~s Spdas n~~
contrataçãp~, mesmo após~pegOCi.?ÇãO, se m tive~r~m cqm vaiores~
mados pei~ Administ~ação e a dot~ç,.~o orçamentária~ paça~
portuáriaS ~a cpmiss~oJ~,esSa p~sguisa de preç.ç~ veri~cou-se.~

rande entre fornecedores. Além disso estima-se ue devido a randeza do valor da média
obtj~a com.~ ~unçao dos orçamentçs forneç~dos pelos outros tres~
atracação em BaJtimorp e~ o valor fina~~çi,a licitação para esse~pp.E!~i5~iáIi1~.1!9-5i!
~jjpr a proposta apresentada pela empresa apontada neste TJ2~

Assim, tendo em vista a proximidade do suspender do Navio para a Comissão EUROPA
2024— prevista para iniciar-se em 08 de março de 2024—~
dicação de agente portuário no pregão internacional, atualmente em análise lurídica no Cii~L
e pira u~a nova p~quis~4~ precos~comfornecedçr~~
tro com o Princ[p~o da Economicldade e~a Sei~ção~m~isy~flI~ioSa. Torfl~ 2-5e
lmperati-Ya a realização de contra~çãO dír~ta para os Po~Q~ ci~Q~fl2Jte~Ci!

Tal processo de dispensa encontra embasamerito legal no artigo 75 da Lei 14.133/2021
em seu inciso IV (alínea “í”) conforme abaixo:

“Art. 75. É dispensável a licitação:

V - para contratação que tenha par objeto~
i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta
duração em portos, aeroportos ou localidade5 diferentes de suas sedes, por
motivo de movimentaç1~o operacional ou de adestramento.”

Tendo em vista tratar-se de contratação internacional, o presente processo é enquadrado,
ainda) no artigo 28, do Anexo 1, da Portaria GM-MD n2 5.175, de 15 de dezembro de 2021.



4—CONCLUSÃO 4
Face ao exposto, esta Organizaç~O Militar Requisitarite prop~e a contrataç~O do serviço ~rn

lide, tendo em vista a irnprescindibilidade dessa contrataç~o para que o Navio Veleiro Cisne Branco
conclua o cumprimento de sua missão.

Niterói, Ri, 11 de março de 2024.

cn~t~ ~,ZE~Ç~

fl4A~S MOR~S cORR~.BOR~ES D~AGU1AR
~~

Vcr~r~

THAÍS MORAIS CORRÊA BORGES DE AGUIAR
Segundo-Tenente (QC-1M)

Ajudante da Divis~o de Intendência

3



CONTRATO ADM~NISTRAT~VO N~ 91604.O0O.143/2O2~S3 QUE FAZEM ENTRE SI A UNL~O, POR

INTERMÉD1D DO NAVIO VELE~RO CISNE BRANCO EA EMPRESA PENNSYLVANIA SHIP SUPPLY, INC.

TERMO DE CONTRATO

A Un~o. por intermédio do(a~ Navio Ve!&rc Cisne Branco com sede na ILHA DE

MOCANGU~ GRANDE - S/Nc PONTA AREIA, na cidade de NITERÓIJ Ri, inscr~o no CNPJ
03.373.033/0301-85, neste ato representado ~CiO Ordenador de Despesas. Caçt3o

de Mar e Guerra Sérgio Tadeu LeSo Rosário, ncmeadoia) o&a Portaria o2 32/MB/MD,

de 22 de fevereiro de 2022. oublicada no DOU de 33,03/2022 - SeçSo 2, Pa~na -~2 -

portador da Identidade ~2 50.51.850 (MB) dorauante denominado CONTRATANTE. e

a empresa PENNSYLVANIA S~~P SUPPLY, INC. inscrita no CNP~jMFfRF sob o fl2 23-

2178596. sediada re P0 SOX 3~3, YARDLEY. FA 19067. Distrito da PensiIvSn~

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Cary lcseph

K~usidman. Vice-Presidente de Operacões~ conforme procuraç3o apresentada nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo n~ 63425.000621/20’2406 e em

obser~’áncia às dispo~iç5~s da Lei n2 14.133, de 2021 e da nstrucSo Normativa

SEGES/ME n2 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contratc~.

Oecorrente da Dispensa de Licitaç3o ~TJDLl n2 03/2DN. medantC as cidusu~as e

condiçàes a seguir enunciadas.

1.i O oblato do presente instrumento é a contr~t~çSo de Cootrataç3o oe ser~çOs

de aooic portuário, por Agente Martimo capacitado para atender as necessidades

logisticas do Nav~o Veleiro Cisne Branco Cor; portos no exter:or, por ocasiác da

Comiesào “EUROPA 2024~’. nas condições estebelecUas no Termo oe Referencia.

1.2. Objeto da contrataçõo.

tem i Descriç3o CATSER ~pr total

oe~tC~ de ~pDc nortuarO por -~ge~e \~aoi~c em Sa~ L7L3 USS —— 04 8—

~ € ~ o ~a o oo~ ~ ~r O r’ Ea~ ore 1 tI ~SS IS 375 5
ÏUS~

1.3. SSo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçSc, [

independentemente de zranscriçSo:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contrataç3o;



CONTRATO ADM~N~5TRAT~VO N~ 91~04.000.i43j2024-53, ~UE FAZEM ENTRE Si A UNL~O, POR
NTERMÉD~O DO NAVIO VELEIRO CISNE BRANCO E A EMPRESA PENNSYLVANIA SHIP Si~PPLV, INC.

1.3,2 A torizgo oe Contretac~o Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado: e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

11. O prazo de vigéni~a oa ccntratacáo é cc 12/04/2024 a 02/05/2024.

3.1. O regime de execuç~o contratual, o modelo cc gestác, zss~m como os prazos e

ccndiç~es de conclusão, entrega. obser~ac5o o recebimento defInitivo constam no

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

4.1. Será aom~dda a suboontrataçEo.

5.1. PREÇO

5.2,0 valor total ca contrataç5o é esbmado em U3~ 72,450.36;

6.2.1. No valor acima estao nciu;das tocas as cespesas oroinanas diretCs e

:ndiretas decorrentes da execução dc objeto. incluSive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, ~scais e comerciais incdenteS, taxa

de admin~straCao, trote,. seguro e outros necossarios ao cumprimento ntegral dc

~bieto cc contratação.

5.2.2. O valor ac6 meramente estlnvo. cc forma cue Os pagampn~OS

devidos ao contratado d~penderão oos quantitadvos de senvicos efetivamente

prestados.

5.2.3. Tendo em vista o caráter e~cepc:onai da contratação, que inclui

imprevisibilidades que podem afetar tanto a previsão co portos de atracação

quanto os dias efetivos em cada oor’to, os valores unitários orçados constantes na

proposta do contratado para cada tem de apoio portuário devem se manter fixos

caso haja necessidade de redução ou aumento de das de porto.

5.3. ~

&3.1. O pagamento será realizado pe~a Comissão Naval Erasileira em

Washington (CNBW) através de ordem bancária, para crédito em banco,

agéncia a conta corrente incícados oelo contrataDo.

5.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como



‘1.• . é./PA” CONTRATO ADMINISTRATIVO NI 91604.000.143!2024-53, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMtDIO DO NAVIO VELEIRO CISNE BRANCO E A EMPR~.A PENN5YLVANIA SNIP SUPPLY, INC. ~ ..:.

5* Ç’RAZO DE PAG.4MENTO
.5.4.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.43. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatur, quando
o 6rgâo contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. CONDIÇÕES DE ?AGAMEr~fl)
5.6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento
e/ou no Termo de Referência.
5.6.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor
exato dimensionado.
5.5.3.0 setor competente pan proceder o pagamento deve verificar se a
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expresse os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como: (
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalorapagar;e
1) eventual destaque do valor de retenções tributá rias cabíveis.
5.6.4.0 setor competente para proceder o paga mento deve verificar se a
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento.
5.5.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado atá que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para o
contratante;

5.5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributá ria prevista na
legislação aplicável.

5.5.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na Iegislaçàc
vigente.

6. CLÃuSu~A SEX~A . OBRIGÁÇOES DO CCfl\~1It4~TAN7€ (srt. ~2 e Xi)
6.1. São obrigações do Contratante:

—.
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6.1.1. Exigir o mp~ime~° de todas as ocrigaçõeS assumi’d~ pelo

Contratado de acordo com o contrato e seus aneXCS

6.1.2. Receber o ob~etO no prazo e condiçÕ~ ~stCbClCC~0~ no errnc de

ReferênC~

6.1.3. No~c~ o Contratado, por escrito, sobre ‘~ícoS. defeitos ou
nccrreçõeS ve&cadas no objeto fornecida, para que 5~j~ pD e~e

suos~tudO, reparado ou corrig~OO, no tcta ou em parte, às sueS exPersas

6.1.4. AcomPaCb~e~ e ~sca~zar e ~xecuÇ~0 do contm~ e o mP~0~° das

obrigacões peio Contratado

6,1.5. efetUar o pagamento ao ContratadO do valor corre5P0nd~te ao
fornecimento do obíeto, no prazos forma e condiçõCS ~5tCD&CC00S P0

presente Contrato,

6.1.6. Aclicar cc Çontratado sanções modvedas oeia ipexecuçao total ou

parcial do Contrato:

5.1.7. Cefl~Car o drgão de r~preSeflt2ÇCO ~uCia dC Advocac~2~e~ da

~niãc para adoção das medidas cabíveiS quando do descurnPrim~to de
obrigações peo Contratado;

6.1.8. Explicitarnente emibr decisão sobre z~da5 as sü~citaÇÕC5
r~clamaÇõe5 relacionadas à execuÇ~O do preSCfltC Cortrato, ressa:vados 05

ruerime~t0S man estam~te impe~flePtCS~ meramen~ prcteiatór~05

ou de nenhum interesse para a boa execução dc ajuste.

6.2. A ~~~in;stração não respondC~ oor quaiSqUer compromissos aSsumi~05 pelO

ContratadO com :erceros. ainda CuC vincu iacos à execução do contrato. bem

como cor qualquer dano cauSacO a serce~rC5 em oocorreflC~a de ato do

Contratado.. de seus ~mpregados. preDoStC5 ou sutordinados’

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇõCS constantes deste Contrato.

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrenteS da boa e 0e~eita ~xecuÇ~Q do objeto. ob5e~ando. ainda. as

obrigações a seguir dispoStaS

7.1.1. manter prepostO aceito pela ~0m~flStraÇã0 no c~al da abra ou do

ser~ÇO oara representa-lo na execução do contrao
7,1.1.1. A indicação ou e ~~putenção do prePostO da empresa poderà

ser recusada pelo órgão ou enddaoe. desde que devloamente

us,Cada. devendo C empresa desgnar outro para o exercício da

advidade.

7.1.2. Atender às ~~termnaç0es reguiares emi~de5 PeG ~scal co Contrato

ou autorid3d~ superior ~art. 137’
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7.1.3. A!ocar os emoregedos necessários, com riabmta;ao e conhecirnen~o

equados. ao oerf&to cumprimento oas c~usuias deste contrato,

Fornecendo os materiais. equipamentos. ferramentas e utens~ios

-demandados, cuja ovantlciace. qualidade e tecnologia devergo acender ~s

recomencacões de boa técnica es iegisia~io cc regência;

7.1.4. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substi.tuir. ~s suas

CXPCflSSS. no toca! ou em parte. no prazo fixadc Delo fiscal do contrato. os

serv~ços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execucio ou dos materiais empregados;

7.1.5. Responsabi!izar-se Delos vícios e danos cecorrentos da execucio do

objeto, cem como oor todo e qualquer dano causadc à Administreçio ou
terceiros, nio reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacão ou o

acompanhamento de execucio contratual DCIO Contratante, nus ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanha. caso

exigida no edita!. o valor corresoondente aos danos sofridos:

7.1.6. Neo contratar, durante a v~gsnc~a co contrato, conjuge, companheIro

ou parente em linha reta, colaterei ou Dor afinidade, atá o terceiro grau, cc

dirigente do contratante ou dc Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos co

ardgo 43. parágrafo único, da Le~ n~ 14.133. de 2021,

7.1.7. Comun~csr ao ~ do contrato, no pra7o de 24 (vinte e quatro)

Horas. qualquer ocorrência anormal ou acicCntC que se verifique no ioca)

dos serviços.

7 1 8 Pres~C todo ezclarec —~e’~o c~. mc macio sol~tte~~ oco

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, e qualpuer

tempo. ao oca dOS trabalhos, oem comc’ aos documentos reladvos ã

execuçio do empreendimento.

7.1.9. Paralisar, por determinaçio do Contratante, cualquer e~vidade nue

nio esze~a sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

nsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.10. Promover a guarda. mar~utencao e vlgiláncia de materiais,

ferramentas, e tudo o nus for necessário a execucáo do objeto, durante a

vigência co contrato.

7,1,11. Conduzir es trabalhos com escrita obseruãncia ~s normas da

egisiacio pe~i’nente. cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,

mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores condições cc

segurance. higiene e disciplina.

7.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para and!’se e

aprovacio. quaisquer mudancas nos mátodos execudvos que ruam es

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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7.1.13. Não aermtir a urilizacão se qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na c oição de aprendiz pera os ores de

quatorze anos, nem permItir e utilIzação dc trabaiho do menor de dezoito

anos em trebaiho noturno, perigoso ou insalubre;

7,1.14. Manter durant& toda a g~ncie do contratO’, em compadhi~dace

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação

na licitação, ou ocre cualificação, na contratação direta;

7.1.15. Cumprir, durante todo o periodo de execucão do contrato a reserva

de cargos prevista em ei para nessoa com deficiáncia, para reaoiiitadc cc

Previdáncia Social ou para aprendiz. bem como as reser”~as de cargos

previstas na legislação (art. 116h

7.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula ac1ma, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (e~. 116, paregrafo únicoi;

7.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtIdas em decorráncia

co cumprimento co contrato:

7.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equvoco no

dimensionamento dos quantitatIvos de sua proposta~. inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e :ncertos. devendo

compiementá~lcs, caso o orevísto iniciaimente em sua proposta não seja

satisfatórIo para o atendImento do odjeto de contrataçao, exceto pua nco

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ~i, d, da Lei n2 14.133, de

7.1.19. Cumprir, a~m dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratua da execução.

B,1, Lomete rfraçeo aO’mlnlstratv?, nos termos cC fl~ ~ De LU/~... O

Contratado que:

a’ der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecucão parcal do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços p~blicos ou cc interesse

coletivo;

c~ der causa à inexecução total do contrab;

d~ deixar de entregar a documentação exigida para o certame,

1’
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e) não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

1) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

i» apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

~ fraudar a contratação ou praticar ato fraudulenta na execução do
contrato;

ji comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
iq praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nt 12.846, de 1~ de agosto de

2013.

9.2.. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções: (

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §22, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato.
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §49, da Lei);

iii) Dedaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas li, i, j. k e 1 do subiteni acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e. f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. §52, da Lei)

lv) Multa:
tI) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (dois) dias;
ç2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto.
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art.
156, §99)
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas
cumulativamente com a multa {art. 156, §72).

70*11 *
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9.4.1. Antes da aplicação da muita sera fac ift~da a defesa do interessado

no prazo de 15 quinta~ das L~teis, contado d~ data de sua indmaçáo )art.

137)

9.4.2. oe a rriuïta ap~cada e as n rzacscac:v&:5 forem superiores ao

valor do pagame~:to eventueimente devido ~ClC Contratante ao

Contratado, a~ém da peroa desse valor, a diferença será descontada da

garantia arestada ou será cobrada judicaimente a~. 156, §32).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a muita poderá

ser recolhida administrativamente no ~rzzo máximo de 10 ‘dez) dias. a

contar da det~ do recebimento da comunicação enviada teia autoricade

competente.

3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contradit&io e a amna defesa ao Contratado, obsec~ando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do ari. 153 da Lei n2 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade oana licitar ou contratar.

9,6. Na aplicação cas sancões serão ccnsideraoos iarz. 156, §1E~

a) a natureza e a grav~dade da infração cometida;

b) as pecuilaridades co caso concreto:

c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos nue dela orovierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridaae.

conforme normas e orientacôes aos órgãos de controla.

9 7 Os a~cs are~s~cs co-~c irrracões admn :~ ai~a~ ra ~ ~33 oe 02i.

em outras ie1s de citaçoes e contratos da AdminIstração Publica que camoem

sejam tipficados como atos lesivos na Lei ri2 12.346. de 2013. serão apurados e

julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados o rito .procedimentai e

autoridacie competente definidos na referida LCí ~art. 159)

9.8. A personaildade uridica do Contratado pooera ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir Ou dissImular a pratIca

dos atos lícitos orevistos neste Contrato ou para orovocar confusSo patrimonial.

e. nesse caso. todos os efeitos das sancões aphcadas à pessoa uridica serão

es:endioos aos seus administradores C SOCIOS com poceres de administraÇãO, á

pessoa urídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo Com relação de coligação

ou coritroie, de fato ou de direito, com o Contratado, ooservados, em todos os

casos, o contraditôlo, a amola defesa e a obrigatoriedade de análIse jurídica

prévia (art. 160)

9.9. O Contratante devera, rio prazo rnaximo 13 çquinze) dias úteis, contado da

data de aplicação ‘da sancão. informar e manter atualizados os dados relativos as

s ci’
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidàneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 153 da l.ei nt 14.133/21.

10. CLÁUSULA DEC MA - DA E:4TsPJÇÀO CQNTRA~UAt iaa. 92. x~s)
10.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as panes.
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma flsico-ffnanceiro.

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e (E
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

10.3.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

10.3.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
10.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade da concluir
o contrato.

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

10.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridas ou parcialmente
cumpridos;
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. Indenizações e multas.
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11.1. As despesas decorrentes da presente contrataç~o correrão â conta de

recursos especíScos consignados no Orçamento Gera~ da Uni3c oeste exercícc, na

dotação abaixo discriminada:

Gest~o/Unidade: 791504:

Fonte ~e Recursos: 1000000000;
~rcgrama cc raoaiho: PTR~a 174ci~;
Elemento de Despesa: 339039.60; e

P~no interno: X.483,DV.A.Q.í.64.

121. Os casos omissos ser3o decidicos caio CONTRATANTE, segundo as

disp~sicâes ccn~.das na Lei ~a 14.133, de 2021 e demais normas feoerais

aplicéveis e, subsidiaríamente, segundo as o:sposições con~das na Lei a2 3.073, de

1990 C•óOigc’ de Defesa do Consumidor — e normas e principias gerais das
contratos.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina cos arts. 121 e

seguintes da Lei a2 14.133. cc 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões nue se fizerem necess~r~os, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do ~aior iniciei atualizado do contrato,

13.3. As supressões resultantes de acarco celebrado entre es paneS contratantes

poderão exceder o imite de 23% (vinte e cnco por cento; do va~or iniciai

atuchacco co termo de contrato.

13.4. Registros que não caracterizam ateração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditiva, na forma do ert.

136 da Le a2 14.133. de 2021.

141. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pudlicaçàc deste instrumento ~os

termos e condições previstas na Le a2 14.133/21.

15.1. É eleito o ~crc~ da Justiça Federa da Secão Jud~ciér~a de Niterdi para dirimir

os ~t~gcs cue decorrerem oa execução oeste Terma de Contrato que não possam

ser compostos peia conciliação,. conforme art. 92. §12 da Lei a2 14,133/21.
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